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PREFEITURA MUNICIPAL 

São Lourenço 
da Mata São Lourenço da Mata, 06 de Novembro de 2015 

VETO AO PROJETO DE LEI Nº 042/2015 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do que dispõe o Art. 39 da Lei Orgânica 
Municipal, VETEI o Projeto de Lei nº 42/2015 de autoria do Vereador André Melo. 

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO 

O Logradouro que o Vereador André Melo nominou ri I Projeto de Lei 042/2015, 
localizado na Rua Barra de Guabiraba, S/N na Vila Ercina l.apenda, já possuía a denominação: 

PRAÇA ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, concedida através da Lei Municipal 2.117 de 25 de agosto de 

2005. (Doe.Anexo) 

Pelo o exposto, à vista das razões ora explicitadas, dernonstrando os óbices que 

impedem a sanção do Projeto de Lei nº 042, em virtude de alterar nome de logradouro e desta 

forma contrariar o interesse ~·1.'.tblico, apresento Veto Total ao mesmo. 

Angelo Lab~~a ~~ 

(Gino) 

-Prefeito- 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador CELSO LUIZ DOS SANTOS 
DO. Presidente da Câmara de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE 
NESTA 
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